
ESTACO OA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

POCINH<JS - PARAIBA 

LEI N0 45, de 14 de Dezembro de 1957 

Reconstrução do Cemitério PÚblieo da 
cidade e dá outras providências. 

O VICE-PREFH'ITO �CIPAL DE FOCINHOS, em exercício:
Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica autor11ado ao Poder Executivo Municipal are­
construção do Cemitério PÚblico local com o espaço de tempo mais 
breve possivel. 

Art. 2 - Fica o Poder Bxecutivo autorizado a abrir um crédito 
es12êial para·ecorrer eom as despesas·do artigo primeiro desta Lei. 

Art. 30-Revogam-se ás di�posiçÕ�s ··em contrário, esta Lei entrará 
em it vigor na data de sua publiaaç•o· 

Gabinete do Prefeito Mun1cipald9 Poc1nhos, em 22 de Dezembro 
de 1957. 


